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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 70 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 
“Dispõe sobre a abertura de Créditos 

Suplementares conforme inciso III, § 1º Art. 

43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1121 de 17 
de Dezembro de 2019, no Fundo Municipal de Saúde o valor 

de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais) Suplementar as 
Seguintes Dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.305.0003.2058.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 10.000,00 
03.011.10.304.0003.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 20.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 150.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 30.000,00 
 Sub-Total:R$ 210.000,00 
 Total Parcial Suplementado: R$ 210.000,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 

que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1121 de 17 de Dezembro de 2019, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.016-RESERVA DE CONTINGENCIA 
01.016.99.999.0005.2061.9.9.9.9.99.99.00.00 Reserva de 
Contingência 
100000 - Recursos Ordinários R$ 210.000,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação 

Água Clara – MS, 09 novembro de 2020. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 71 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 

Suplementares conforme inciso III, § 1º Art. 

43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 

atribuições legais que o cargo lhe confere: 
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DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1121 de 17 
de Dezembro de 2019, na Secretaria Municipal de Educação 
o valor de R$ 107.970,84 (Cento e sete mil novecentos e 
setenta reais e oitenta e quatro centavos) Suplementar as 
Seguintes Dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.122.0039.2044.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 107.970,84 
 Sub-Total:R$ 107.970,84 
 Total Parcial Suplementado: R$ 107.970,84 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1121 de 17 de Dezembro de 2019, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.122.0039.2044.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
100336 - Recursos destinados ao enfrentamento do 
Coronavirus (COVID-19) R$ 107.970,84 
 Sub-Total:R$ 107.970,84 
 Total Parcial Reduzido: R$ 107.970,84 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 26 de Outubro 
de 2020. 

Água Clara – MS, 09 novembro de 2020. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
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